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PROJETO DE LEI Nº 8.046, de 2010 

(Do Senado Federal) 

 

Código de Processo Civil. 

  

EMENDA MODIFICATIVA Nº  

  Dê-se ao artigo 370 do Projeto de Lei nº 8.046/2010 a seguinte redação: 

“Art. 370. A existência e o modo de existir de algum fato que seja 

considerado controvertido e apresente relevância para a situação 

jurídica de alguém, pode ser atestada, a requerimento do interessado, 

mediante ata lavrada por tabelião, vedada sua utilização para 

conferência, autenticação ou conservação de documentos.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

                            As atas notariais destinam-se exclusivamente à atestação de fatos 

percebidos pelos sentidos do tabelião de notas, não se destinando à conferência, 

autenticação ou conservação de documentos, o que é atribuído, pela legislação de 

registros públicos, aos serviços de registro de títulos e documentos (cf. art. 127 da Lei 

nº 6.015, de 31.12.1973. 

Sala das Comissões, em      de                       de 2011. 
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